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São PaubrSP - CEP 015ã-001

coTAçÃo PRÉVh DE PREçO - No 10/2026

Convênio no 069/2025/SMS.G.SERMAP
Processo: 60í 8.2025/0 131 260.2

O lnstituto Suel Abujamra, CNPJ: 05.095.47410001-88, com sede à Rua Tamandaré, Gg3 -
CONJ 31 a 58 - 76 - 91 a 93 - loja 1,2 e 3- Liberdade - São Paulo/SP, através do seu
presidente, Caio Abujamra, brasileiro, empresário, solteiro, RG no 29.853.743-6, CPF no
398.029.048-48, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar a
coTAçÃo PR6flA DE PREÇo, no âmbito do Convênio no o6gfzozSlsMs.G.sERMAp,
Processo no 6018.202510131260-2 celebrado com a Prefeitura do MunicÍpio de São Paulo,
objetivando a aquisição de Equipamento, conforme descrito nos ltens:
A presente Cotação Prévia de Preço será pautada na Leí no 14.133, de 10 de abril de 2021e
suas alterações.

í- DO OBJETO
Aquisição de equipamentos

* podendo ser acrescida até o limite de recurso disponível na conta do ajuste na data da compra, se
for o caso.

2. DOS RECURSOS DO CONVÊNIO
2.1-Os recursos necessários para fazer fente às despesas da referida aquisição, serão
oriundos convênio 069/2025/SMS.G.SERMAP e correrá, no presente exercício a conta da
ddaçao no 84. 1O. 10.302. 302€.4. 1 1 3.4.4.50.52.00.@. I .500. 7077. I .

2.2-Ainda, ressalta-se quê a aquisiçâo dos itens está condicionada à aprovação da
homologação e posterior crédito na conta, portianto, a empresa participante deverá estar
ciente que a contratação será dentro dos valores cotados e apresentados na proposta,
independente do prazo decorrido, não podendo apresentar proposta com valor superior ao

113349-3000
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ITEM PRODUTO DESCRTçÃO QUANTIDADE*

1 REFRATOR DE GREENS

Refrator manual estilo "Refrator de
Greens" Especificações Técnicas: -
lnteryalos de Refração: Esférjca: de -
19,00 D a +L6,75 D, em passos de
O,25 D; Cilíndrica: de 0 D a -6,00 D,

em 0,25 D; Eixo: de 0" a 180', em
incrementos de 5"; Prisma rotativo:
de 0 a 20 A, em incrementos de L À;

Olindro cruzado UCC): tO25 D

totalmente sincronizado com eixo -

Recursos Físicos: Distância
interpupilar: 50 mm a 75 mm, em
etapas de 1mm; Convergência: "o
até cerca de 380 mm (em PD de 64
rnm); Distância vértice: 13,75 mm;
Ajuste de testa: 16 mm; Construção:
corpo metálico, lentes multi
revestidas e encaixes com
"feedback" tátil preciso - design
inspirado em "asa de borboleta"
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estabelecido no convênio.

3-CONDTçÔES Oe PART|CIPAçÃO
3.1- Poderão participar da presente cotação de preços, pessoa jurídica, devidamente
habilitada e que contemple êm seu objetivo social atividades que permitam o
desenvolvimento dos itens objeto desta Cotação, atuando no ramo de atividade compatível
com o objeto da cotação, bem como apresentar a documentação em conformidade com o
exigido no presente edital.
3.2- Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, as proponentes que se
enquadrarem em uma ou mais das hipóteses a seguir:

a) que esteja cumprindo penalidade de Suspensão Temporária, para licitar ou contratar,
imposta por órgão/entidade pública ou declarada inidônea por força da Lei de
Licitações e suas alterações;

b) que esteja atuando sob a forma de consórcio ou grupo de empresas com falência
decretada;

c) dÉ fimciuraim w dhigentts do lnstitrfu, üu Í€apúírr!árel pela enfta$o de peços.

4- DA ENTREGA DA PROPOSTA
4.1- A proposta deverá ser enviada digitada em papel timbrado da empresa, não poderá
ter emendas, rasuras ou entrellnhas, deverá estar datada, conter nomê e razâo socia!
da ernpres4 CNPJ, endereço cornpleüq telefone, ê+nail, a identificação dastacada do
número desta cotação, item do obieto e do convênio a que se refere, e deverá estar
assinada pelo representante legal da emprêsa na última folha e rubricada nas demais
folhas.
4.2- A cotação ficará disponível no portal da transparência do lnstituto Suel Abujamra, de
livre acesso à sociedade. A proposta deverá ser apresentada apenas por meio eletrônico,
via e-mail para compras@institutosuel.org.br, no período 23 de fevereiro de 2026 até dia
27 de março 2026, todos os arquivos deverão estar em formato pdf, tamanho máximo de
SMB, no caso de envio por e-mail e no campo assunto deverá constar nome da empresa, no
do convênio e nome do objeto contido na proposta. O lnstituto Suel Abujamra não se
responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da
verificação, as propostas enviadas por e-mail deverão ser digitalizadas, pois a assinatura do
responsável é indispensável, devendo a proponente confirmar o recebimento do e-mail.
4.3- A proposta deverá atender às especiÍicações mínimas estabelecidas no Ítem í - objeto
e demais obrigações estabelecidas no edital e anexos, mas não poderá ser cópia literal
deste, pois deverão estar descritas as especificações técnicas do equipamento, inclusive
marca e fabricante, registro na ANVISA com data do vencimento,
4.ç A cotação deverá ser por item, no valor unitário e total de cada objeto especificado no
item 1 e seguintes.
4.S Todos os valores e proposta deverão vir expressos e{n moeda nacional @rrente, conr
no máximo 02 dígitos após a vírgula, com a inclusão de todas as despesas e com validade
não inferior a 30 (trinta) dias,
4.6- Enviar anexo a proposta cópia dos seguintes documentos e/ou declarações, inclusive
as propostas enviadas por e-mail:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto;
c) Certidão de regularidade de débito para com aFazenda Estadual e Municipal (mobiliária e
imobiliária) da sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
d) Certidão de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

@)

Rw Tamardarê, 649 e 695 - Li&Ídade
Sáo Paulo/SP - CEP 015?5-001

113549-3000
in§tituto6{relG) instnuto§uel,oí9. bí



(
INSTITUTO
SUEL ABUJAMRA
OFTALMOLOGIA

e ) Gertidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a hibutos federais e a dívida ativa da
União e de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (!NSS);
f )Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
g) Certidão de Falência e concordata.
H )Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde, não sendo aceitos protocolos de
solicitação de registro;
h.1) Caso o item cotado seja isento do Certificado de Registro do Produto/MS, a Proponente
deverá apresentar Certificado de lsenção junto ao Ministério da Saúde ou sua publicação no
Diário OÍicial da União;
h.2) Caso o item cotado não seja classificado pelo Ministério da Saúde, a Proponente
deverá apresentar declaração, ficando sujeita as sanções cabíveis, no caso de falsidade da
sua declaração.
i) Licença de Funcionamento, atualizada, emitida pela Vigi!ância Sanitária Municipal ou
Estadual;
j) Autorização de Funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância do Ministério
da Saúde;
k) Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa
lndividual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial, e, no
caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de
seus administradores; lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis,
aeorreannaaa de prova da Direioria ern Exereício. devidanrenh regisfado enr earbrio de
Registro de Pessoas Jurídicas;
l) Declaração emitida pela Empresa atestando que atende ao inciso XXXlll, art. 70 da
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatoze anos, salvo condição de aprendiz);
m) Catálogos originais, folhetos ilustrativos e Manuais, em português, do equipamento
ofertado;
n) Documentação e certificaçâo de boas práticas de fabricação, de armazenamento e
distribuição do Ministério da Saúde e/ou equivalente do país de origem, não sendo aceitos
protocolos de solicitação de registro;
4.7-Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados do item 4.6, deverão
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, considerando:
a.a) se a Proponente íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
a.b) se a Proponente Íor a fiial, todos os documeritos danerão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
4.8-Se a documentação de habilitação, não estiver completa e coneta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital, a comissão de julgamento do lnstituto Suel Abujamra
considerará a proponente inabilitada.

5- DO GRlTÉRlo E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
5.1- O crítério de julgamento e classificação das propostas será o de MENOR PREÇO por
item, desde que, observados os parâmetros descritos no item I - OBJETO.
5.2- Serão desclassificas as propostas que:
a) Não atendam às exigências deste edital;
b) Apresentem preços inisórios, de valor zero, excessivos, inexequíveis ou íncompatíveis
com a realidade mercadológica;
c) Ofereçam vantagens ou altemativas não previstas, de interpretação dúbia ou rasuradas,
ou ainda que contrariem no todo ou em parte o presente edital
5.3- Havendo empate entre duas ou mais propostas as empresas seráo convocadas para
apresentar uma nova proposta de menor preço do que o ofertado anteriormente em até três
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w
dias úteis.
5.4-Havendo novo empate, a classiÍicação será íeita por decisão devidamente
fundamentadada banca examinadora.
5.5. - O resultado das propostas será dirigido à empresa vencedora via e-mail no
fechamento do processo.
5.6 - A empresa vencedora será notificada por e-mail e terá prazo de 05 (cinco) dias úteis,
da divulgação do resultado, para assinatura do contrato, anexo I do presente edital.

6- DOS RECURSOS
Declarado o resultado da avaliação das propostas, a empresa participante que desejar
recorrer deverá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis após o julgamento, por
escrito, com a devida fundamentação e documentação hábil, sendo desconsideradas as
argumentações genéricas e sem embasamento legal ou fáticos suficientes, devendo ser
protocolizados no setor de farmácia do hospital, das th às 17h, ou enviar por e-mail
compras@institutosuel.org. br
6.í- kebido o r€crJrso, e €Ínpr€sa pstt#ente d€fi{*Ce coÍrrc vencêdore da Cda@
Prévia de Preços será comunicada por e-mail em até dois dias úteis, sendo lhe concedido o
pÍazo de até dois dias úteis para apresentação de suas argumentações.
6.2- Os recursos terão efeito suspensivo, com ínício no dia seguinte a sua interposição, as
empresas envolvidas serão avisadas por e-mail.
6.3- O acolhimento dos recursos importará na revisão do resultado da Cotação Prévia de
Preços ou na sua invalidação, a critério do lnstituto SuelAmbujamra.
6.4- O resultado do julgamento do recurso será encaminhado por e-mail e decididos sobre
os recursos, haverá a adjudicação e homologação do certame.
6.5 - As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

7- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
7.1- O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias apôs a assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado mediante justificativa previamente autorizada pela Contratante;
7.2- O local da entrega será no lnstituto Suel Abujamra, na Rua Tamandaré, 693, Liberdade,
em São Paulo/SP, CEP 0í525001, de segunda a sexta-feira, das 08:00 h às 16:00h no
Setor de Compras, correndo por conta da empresa vencedora as despesas de embalagem,
seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários deconentes desse
fornecímffito.

8- DO CONTRATO E SUA VIGÊNGIA DO CONTRATO
8.1- A empresa vencedora será notificada para assinar o contrato, após a liberação do
recurso pelo órgão concedente.
8.2- A contratação será formalizada mediante termo de contrato, cuja minuta constitui o
Anexo I gue faz parte integrante do presente edital;
8.3- O pÍaza de vigência do contrato será enquanto perdurar a garantia e as obrigações
contidas no referido instrumento.

9. DA DESPESA
9.1- Os recursos para custear as despesas descritas neste termo oconerão por conta da
dotação orçamentária no 84. 1 0. 1 0. 302. 3026 .4.1 1 3.4,4.50. 52.00.00. 1 .500.7 077 .1 .

íO- DA FORMA DE PAGAMENTO
10.í- O pagamento será feito mediante transferência eletrônica, preferencialmente no
BANCO DO BRASIL, em nome da empresa, em até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da nota fiscal devidamente aceita, após a verificação da conformidade,

11 3549-3000
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identificação e discriminação dos materiais pelo setor resposnável da Contratante.
10.2- A Contratada deverá emitir nota fiscal eletrônica (DANFE), contendo os seguintes
dados:
a)Nome do equipamento de acordo com o descrito no edital de cotação prévia de preço,
contendo modelo e no de série;
b)Número do contrato;
c)Número do convênio;
d)Número do processo;
e)Banco, agência e conta conente.

íí- DAS DTSPOSTçÕES FtNAtS
11.1- Ficam as empresas Proponentes cientes de que a apresentação da proposta implica a
aceitação de todas as condições desta Cotação Prévia de Preço e do Contrato de
Equipamento, não podendo invocar desconhecimento dos termos da Cotação Previa de
Preço ou das disposições legaís aplicáveis à espécie, para furtar-se ao cumprimento de
suas obrigações.
11.2- A presente Cotaçáo PrévÍa de Preço poderá ser anulada ou revogada sem que
tenham as partes direito a qualquer indenização.
1 1.3- A apresentação de uma proposta implica na aceitação tácita de todos os termos deste
Edital, bem como, dos seus anexos.
11.4- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Cotação Prévia de Preço não
resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro Central da Comarca da Cidade
de São Paüb, Estadode São Pau*r.

São Paulo, de Fevereiro de2O26.

lnstituto Suel Ía

@)
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ANEXO I

CONTRATO t2026

Pelo presente instrumento, firmado de um lado pelo lnstituto Suel Abujamra, CNPJ:
05.095.47410001-88, com sede à Rua Tamandaré, 693 - CONJ 31 a 58 - 76 -91 a g3 - toja
1,2 e 3 - Liberdade - São Paulo/SP, através do seu presidente, Caio Abujamra, brasileiro,
empresário, solteiro, RG no 29.853.743-6, CPF no 398.029.048-48, simplesmente
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa , com C.N.P.J no.

e lnscrição Estadual no. , estabelecida na Rua
, na cidade de , estado de , nêste ato re-presentada

pelo(a) seu responsável, o(a) Sr.(a) , portador do RG no. e
do CPF no. , simplesmente denomínada CONTRATADA, fica justo e acertado o
presente instrumento, na forma e termos que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de Equipamento para o lnstituto Suel
Abujamra, nas quantidades e conforme especificações constantes no Edital de Cotação
Prévia de Preço n.o 1012026 - ltem Objeto.

cúusur-A sEcuNDA Do pRAzo, coNDrçôEs, LocAL DE ENTREGA E
TNSTALAçÃO DOS BENS
O objeto deste contrato deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias conidos, contados a
partir da assinatura do presente contrato.
Parágrafo Primeiro: A entrega do equipamento, objeto deste contrato deverá ser feito no
lnstituto Suel Abujamra, na Rua Tamandaré, 693, Liberdade, em São Paulo/SP, CEP
01525001 - no setor de compras, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 16:00 horas,
correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos t+abdhistase previdenciáioe, dêcorr€r*es do forn€ciÍneíÉo.

Parágrafo Segundo: Não serão aceitos produtos, que estejam com qualquer tipo de
danificação ou distintos daqueles descritos no edital.

cúusuLA TERcETRA - DAS coNDtçÕEs DE REcEBIMENTo Do oBJETo
O objeto do presente contrato será entregue no local e endereço indicados no Parágrafo
Primeiro da Cláusula Segunda, acompanhado da respetiva nota fiscal/fatura.
Parágrafo Primeiro: Por ocasião da entrega, o Fornecedor deverá colher no comprovante
respectivo a data, o nome, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela
Secretaria de Segurança Pública, do empregado do Contratante responsável pelo
recebimento.
Parágrafo Segundo: Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo que na hipótese de
substituição, a Contratada deverá fazê- la em conformidade com a indicação da
Administração, no pÍazo máximo de 02 (dois) dias, contiados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
compternentação ou rcscindir a contrataçáo, sem pteyíza das penalidades cabíveis,
sendo que na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação do Contratante, no pruzo máxímo de 02 (dois) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado

Rua TamaÍdaÍê, 649 e 695 - Libêrdade
Sào Parlo/SP - CEP 01525-001
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Parágrafo Terceiro - A Contratante terá 30 dias uteis para avaliar os objetos recebidos a
contar de entrega.

CIáUSULA QUARTA. DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota
flscal/fatura devidamente aceita, após a entrega do objeto e verificação da conformidade do
equipamento pelo Setor de compras juntamente com a nota Íiscal eletrônica deverá ser
enviado o número do banco, agência e conta corrente da CONTRATADA, para o Setor
Financeiro do lnstituto Suel Abujamra, na Rua Tamandaré, 693, Liberdade, em São
PaulolSP, CEPO1525OO1
Parágrafo Único: O pagamento será feito mediante transferência eletrônica em nome da
Contratada.

GúUSULA QUINTA. Do vALoR Do coNTRATo E DoS REcURSos
O valor do presente contrato é de R$ proveniente dos recursos do

Convênio no , Processo no, Notas de Empenho no

Parágrafo Unico: O valor estipulado nesta cláusula permanecerá fixo e ineajustável.

cúusuLA sExrA - DAs oBRIGAçÕES E REspoNsABtLtDADEs DA coNTRATADA
Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste conúato, do Edital de Cotação
Prévia de Preços, cabe à CONTRATADA:
l.Zelar pela fiel execuçâo deste contrato.
2.Arw corn todm 6 d€Êp6ê diretas e *ldirctas rdacioÍrdffi coín a exwtrção do
contrato, tais como ransporte, frete, carga e descarga etc.;
3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na cotação indicada
no preâmbulo deste tenno;
4.Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRAIÁÀITE ou a terceiros decorentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em
seu acompanhamento;
S.Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução deste contrato.
6.Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela
CONTRATANTE;
7. A CONTRATADA obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os bens
que apresentarem qualquer inegularidade.
S.Treinamentos para a utilização dos itens adquiridos.

cúusuLA sÉilMA DAs oBRtcAçôES E REspoNsABtLlDADEs Do
CONTRATANTE
Sem prejulzo do integral cumprimento de todas as obrriga@s decorrentes das disposi@e
deste contrato, cabe ao CONTRATANTE:
l.Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que
eventualmente venham a serem solicitados;
2.Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato.

CLAÚSULA OITAVA - DA RESCISÃO E RECoNHECIMENTo Dos DIREIToS Do
GONTRATAI,ITE
O Presente Contrato de Fornecimento poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem
que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclamação, nos seguintes casos:
a)lnobservância das especificações acordadas e/ou rejeiÉo do equipamento na inspeção e
recebimento.

@)
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b)lnadimplência de qualquer cláusula contratual elou da proposta ofertada.
c)Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata preventiva da CONTRATADA,
requeridas, homologadas ou decretadas.
ParágraÍo Único: Na hipotese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, Íica
a CONTRATANTE autorizada a reter os créditos que a mesma tem direito, até o limite do
valor dos prejuízos comprovados

CLAÚSULA NONA - DAS SANçÔES PARA O CASO DE |NAD|MPLEMENTO
O atraso na entrega e a inexecução parcial ou total deste Contrato caracterizarão o
descumprimento da obrigação asstrmida e permitirão a aplícação das seguintes san@es
pela CONTRATANTE'
a)Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia, até o 30" (trigésimo) dia de atraso,
calculado sobre o valor do fornecimento não realizado;
b)Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo que no 31" (trigésimo primeiro) dia a Ordem de
Corrqpra será cancehda e o conúab será resolvido de plero direiio, sem necessidade de
notificação judicial ou extrajudicial
c)Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da contratada,
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;
d)Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de
indenização à CONTRATANTE por perdas e danos;
e)lndenização à Contratante da diferença de custo para contratação de outro fornecedor;
f)Suspensão Temporária de contratar com o lnstituto SuelAbujamra.

cúusulA DÉctMA- DA SUBcoNTRATAçÃo, cEssÃo ou TRANSFERÊucn oos
DTRETTOS E OBRTGAçÔES CONTRATUAIS
A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

cúUsuLA DÉcIMA PRIMEIRA . Do PRAzo DE vIGÊNcn
Este contrato vigerá a partir da data de assinatura, com término previsto ao final da
execcução do objeto que lhe deu origem.

clÁusulÂ DÉcrMA SEGUNDA. DA LEr GERAL DE pRorEçÃo DE DADos (LcpD) E
SEGURANçA DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS E DADOS PESSOAIS
sÊilsÍvEffi
As partes se obrigam, sempre que aplicável, a atuar no presente instrumento em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e Dados
Pessoais Sensíveis e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a
matéria, em especial, a Lei no 13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
('LGPD").
Pará4raÍo prirneiro - Caso exista modifica@ drrs taÉos lâgais âcima indicados ou de
qualquer outro, de forma que exija modificações na estrutura do escopo deste instrumento
ou na execução das atividades ligadas a este contrato, as partes deverão adequar-se às
condições vigentes.
Parágrafo segundo - A CONTRATADA deverá seguir todas as normas e políticas adotadas
pela CONTRATANTE referentes ao úatamento dos Dados Pessoais e Dados Pessoais
Sensíveis, inclusive aquelas referentes à segurança e proteção dos dados, além de
observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, sob pena de arcar com as perdas e
danos que eventualmente possa causar à CONTRATANTE além demais responsabilidades
legais cabíveis, aos seus colaboradores, empregados, prestadores de serviços, pacientes e
fornecedores, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis
Parágrafo terceiro - A CONTRATADA indenizará à CONTRATANTE, assim como
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respectivos diretores, conselheiros, empregados, prepostos, clientes e representantes
contra qualquer responsabilidade, dano, prquízo, custo e despesas, incluindo, mas não se
limitando, os devidos honorários advocatícios, as multas, condenações e penalidades, gue
surgirem em razão do não cumprimento por parte da CONTRATADA com as obrigações
previstas na LGPD, nas normas e políticas adotadas referentes ao tratamento de dados
pessoais e dados pessoais sensíveis, bem como, à segurança e proteção dos dados.
Parágrafo quarto - Quando necessário e solicitado, a CONTRATADA encaminhará à
CONTRATANTE os Termos de Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais e
Dados Pessoais Sensíveis dos profissionais designados para prestar os serviços
contratados no presente instrumento, contendo a previsão do compartilhamento de dados
com à CONTRATANTE, conforme estabelecido em lei, para a realização do objeto previsto
neste instrumento.
Parágrafo quinto - A CONTRATANTE não autoriza a CONTRATADA compartilhar quaisquer
eventuais dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis que a CONTRATADA tiver acesso
durante a realtzaçâo do objeto do presente contrato, sob pena de arcar com as perdas e
danos que wentualmente possa causar à CONTRATANTE além demais responsabilidades
legais cabíveis.
Parágrafo sexto - A CONTRATADA compromete-se a fornecer à CONTRATANTE todos os
documentos exigidos pela Lei no 13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
("LGPD"), tal como pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, por exemplo,
relatório de impacto de proteção de dados, termo de consentimento entre outros
docurnentos-

cúusuLA DÉoMA TERcEIRA - DAs DtspostçôEs FlNAts
Fica ajustado, ainda, que:
l.Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estiverem
transcritos:
a)o Edital de Cotação Prévia de Preços 1012026;
b)a proposta apresentada pela CONTRATADA
2.Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é
assegurado o direito de regresso em face da CONTRATADA e seus sócios na hipótese dela
sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos.
3.Para dirimir quaísquer questôes deconentes deste contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro Central da Comarca da Cidade de São Paulo-
Estado de São Paulo.
E assim, por estarem às partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presenp das testemunhas
abaixo identiÍicadas e assinadas

São Paulo, de de 2026.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

11 5349-5000
úrgtÍtutoqJdeh$rtutoÊLEl.oí9. bí
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